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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

PROCESSO

ADMINISTRATIVO
23/2019

PROCESSO POR DISPENSA

DE LICITAÇÃO
012/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO AQUISIÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR
RURAL PARA USO DESTE MUNICÍPIO.

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO,

quanto à análise da presença de requisitos exigidos pelo art. ARTIGO 24 INCISO II,

da Lei 8.666/93, RATIFICO a referido Processo por Dispensa bem como encaminho o

presente processo para o Departamento de Compras e Licitações para as devidas

providências quanto à contratação do objeto em epígrafe.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 04 de Abril de 2019.

HERMES WICTHOFF
Prefeito

FORNECEDOR CNPJ/CPF

SCHELLER E SILVA LTDA - ME 02.111.967/0001-76

VALOR CONTRATADO (R$)
R$ 16.600,00 (Dezesseis mil e seiscentos reais)

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, HERMES WICTHOFF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 16/2019
b) Licitação Nrº : 7/2019
c) Modalidade : Pregão:
d) Data Homologação : 17/04/2019
e) Objeto Homologado : contratação de empresa especializada em confecção de uniformes

escolares

12.361.0014.2.057. - Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0014.2.057. - Manutenção do Ensino Fundamental
12.365.0016.2.061. - Manutenção do Educaçao Infantil - Pré Escola
12.365.0016.2.064. - Manutenção do Educaçao Infantil – Creche

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: STEFANES CONFECÇÕES EIRELI
CNPJ/CPF: 30.926.925/0001-29

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Camiseta manga curta: Confeccionada em malha PV

(65% Poliéster e 35% Viscose) com sua gramatura de
155 g/m², na cor Branca pantone aproximado 11-0602
TPX. Recortes laterais e mangas confeccionada em
meia malha composição 50% CO 32% PES 18% CV
na cor Azul Royal pantone aproximado 19-4053 TPX,
com gramatura de 155 g/m², entre o corpo principal e o
detalhe (recorte) lateral na parte frontal da camiseta,
deverá conter um friso (vivo) medindo este na peça
pronta 3mm, confeccionado em confeccionada em
malha PV (65% Poliéster e 35% Viscose) com sua
gramatura de 155 g/m², na cor Amarelo Pantone 12-
0643 TPX. A camiseta escolar manga curta deverá
possuir uma gola retilínea. As mangas deverão ser em
Azul Royal Pantone Aproximado 19-4053 TPX.Os
ombros, laterais e mangas deverão ser costurados em

700,00 R$20,17 R$14.119,00

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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máquina overloque. A barra da camiseta deverá ser
costurada em máquina galoneira 2 agulhas largas com
2,0 cm pronta. Para confecção desta peça deverá ser
utilizada a linha em 100% poliéster, n°120, na cor do
tecido. A peça deve estar limpa e integra, isenta de
qualquer defeito que comprometa a sua
apresentação.Etiqueta de Identificação: A etiqueta de
identificação deve ser de tecido branco, afixada em
caráter permanente e indelével na parte traseira da
gola. Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor
preta devendo ser uniformes e informar a razão social,
CNPJ, marca, composição do tecido,
símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As etiquetas
devem cumprir as obrigações descritas no
Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de
Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução nº 02
do CONMETRO, de 6 de maio de 2008.

2 Camiseta manga longa: em malha PV (65% Poliéster e
35% Viscose) com sua gramatura de 155 g/m², na cor
Branca pantone aproximado 11-0602 TPX. Recortes
laterais e mangas confeccionada em meia malha
composição 50% CO 32% PES 18% CV na cor Azul
Royal pantone aproximado 19-4053 TPX, com
gramatura de 155 g/m², entre o corpo principal e o
detalhe (recorte) lateral na parte frontal da camiseta,
deverá conter um friso (vivo) medindo este na peça
pronta 3mm, confeccionada em malha PV (65%
Poliéster e 35% Viscose) com sua gramatura de 155
g/m², na cor Amarelo Pantone 12-0643 TPX. A
camiseta escolar manga curta deverá possuir uma gola
retilínea. As mangas deverão ser em Azul Royal
Pantone Aproximado 19-4053 TPX. Os ombros,
laterais e mangas deverão ser costurados em máquina
overloque. A barra da camiseta deverá ser costurada
em máquina galoneira 2 agulhas largas com 2,0 cm
pronta. Para confecção desta peça deverá ser utilizada
a linha em 100% poliéster, n°120, na cor do tecido. A
peça deve estar limpa e integra, isenta de qualquer
defeito que comprometa a sua apresentação. Etiqueta
de Identificação: A etiqueta de identificação deve ser
de tecido branco, afixada em caráter permanente e
indelével na parte traseira da gola. Os caracteres
tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser
uniformes e informar a razão social, CNPJ, marca,
composição do tecido, símbolos/instruções de
lavagem, tamanho. As etiquetas devem cumprir as
obrigações descritas no Regulamento Técnico

700,00 R$21,42 R$14.994,00

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis,
determinadas pela Resolução nº 02 do CONMETRO,
de 6 de maio de 2008.

3 Jaqueta Escolar: confeccionada em Malha Helanca
Azul Royal pantone aproximado 19-4053 TPX,
composição 70 % Poliamida 13% Poliester 10%
Algodão e 7% Viscose, com gramatura de 260 g/m².
Bolsos tipo faca e na parte inferior das mangas, deverá
conter um recorte de 5,0cm de largura para cada lado
em tecido malha dupla circular (jacquard) composta
68% poliéste e 32% poliamida, com gramatura de 260
g/m² na cor Amarelo Pantone aproximado 12-0643
TPX.Aplicação na parte inferior da manga de alto
relevo da escrita “EDUCAÇÃO”, na cor amarelo. A
escrita EDUCAÇÃO em rap port sem pé com 4,5 cm
no comprimento e 1,0 cm na altura. O espaçamento
horizontal entre uma escrita e outra é de 2,5 cm na
horizontal e vertical de 3,0 cm.No centro das mangas
deverá ter duas faixas de10 mm cada uma do mesmo
tecido do corpo principal a primeira na cor Amarelo e
a segunda faixa na cor branca. A jaqueta também
deverá ter gola, barra e punhos em retilínea conforme
desenho.A jaqueta deverá ter abertura frontal com
zíper destacável de nylon invertível, na cor Royal, de
acordo com a cor do tecido do corpo,com
fechamentodabarraatéopédagolapespontadoemmáquina
retade1agulhacom aproximadamente 0,5 mm. No lado
esquerdo do peito de quem veste deverá ser aplicada
uma etiqueta termo colante do brasão do Município
MAUÁ DA SERRA

500,00 R$58,47 R$29.235,00

4 Calça Escolar: confeccionada em Malha Helanca Azul
ROYAL pantone aproximado 19-4053 TPX,
composição 70 % Poliamida 13% Poliéster 10%
Algodão e 7% Viscose, com gramatura de 260 g/m
Costurado nas laterais externas das pernas duas faixas
de 10 mm cada uma do mesmo tecido do corpo
principal a primeira na cor Amarelo e a segunda faixa
na cor branca. No lado esquerdo de quem veste deverá
ter uma etiqueta termo colante conforme desenho
ilustrativo ligo abaixo.Na cintura deverá ser costurado
elástico de 4,0 cm de largura pregado em máquina
overloque e rebatido em máquina catraca quatro
agulhas ponto corrente para todos os tamanhos. As
calças deverão conter dois bolsos faca e nas barras
com acabamento em máquina galoneira duas agulhas
bitolam larga, medindo 2 cm acabada. No meio do
gancho das costas na parte interna da calça deve ser

500,00 R$36,30 R$18.150,00

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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Valor Total Homologado - R$76.498,00

Mauá da Serra, 17 de abril de 2019.

______________________________________
HERMES WICTHOFF

PREFEITO MUNICIPAL

costurada uma etiqueta em tecido tipo TNT, na cor
branca, com os caracteres tipográficos dos indicativos,
na cor preta, devendo ser uniformes e informar a razão
social, CNPJ, composição do tecido, símbolos de
lavagem, tamanho e país de fabricação

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/


Quinta-feira 18 de Abril de 2019 Ano VII Edição N° 1391

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012
Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da
Serra - Paraná

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

OMunicípio de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
http://www.mauadaserra.pr.gov.br

6

DECRETO N.º 41/2019

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de
Mauá da Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso
V da Lei nº. 675/2018 de 14/12/2018 resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício
financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte classificação:

Código Descrição Fonte Valor - R$.
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.001 Fundo Municipal de Saúde

08.001.10.301.0011.1017 Aquisição de Ambulância

188 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 518 80.000,00

TOTAL 80.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fica o
Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na receita 2.4.1.8.04.1.1.00.00 - fonte:
518, oriundos de Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde e em conformidade com art. 43 §
1º inciso II da Lei Federal 4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 17 de Abril de 2019.

Hermes Wicthoff
Prefeito

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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Edital 001/2019

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe é conferida, regido pela Lei
Municipal nº 429/2014 e 688/2019, torna público o presente Edital de Convocação para o Processo de
Escolha para o processo de escolha em data unificada para membros do Conselho Tutelar para o quadriênio
2020/2023, aprovado pela Resolução nº 002/2019, do CMDCA local.

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O objeto do presente Edital é a ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR dos Direitos da Criança e do
Adolescente doMunicípio de Mauá da Serra, para o período de 04 (QUATRO) anos.
1.2- A seleção do membro do Conselho Tutelar será realizada em 02 (duas) fases, a saber:
1.2.1- A primeira consistirá na seleção prévia dos candidatos a ser realizada em 02 etapas:
a-) inscrição do candidato, mediante a apresentação da documentação comprobatória dos requisitos
exigidos para a candidatura ao cargo de Conselheiro Tutelar;
b-) prova objetiva de conhecimentos do Estatuto da Criança e do Adolescente, com acerto de 60%, de
caráter eliminatório.
1.2.2 - A segunda fase do processo de escolha consistirá na eleição do candidato aprovado nas etapas
anteriores, através de voto direto, secreto e facultativo.
1.3 - São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, mesmo que em
união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,
conforme previsto no art.140, da lei nº8. 069/90 e art. 15, da resolução nº170/2014, do CONANDA.
1.3.1 – Existindo candidatos impedidos de atuar no mesmo Conselho Tutelar e que obtenham votação
suficiente para figurarem entre os 05 (cinco) primeiros lugares, considerar-se-á eleito aquele que tiver
maior votação, o candidato remanescente será reclassificado como seu suplente imediato, assumindo na
hipótese de vacância e desde que não exista impedimento imediato.
1.4 – Os membros do Conselho Tutelar exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva, para o
cumprimento de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho previsto no artigo nº41 da Lei Municipal nº
429/2014 e 688/2019, sem prejuízo no atendimento em regime de plantão e sobreaviso, assim como da
realização de outras diligências e tarefas inerentes ao órgão.
1.5 – O valor do vencimento é de R$ 1.018,94 (mil cento e dezoito reais, noventa e quatro centavos), nos
termos da Lei Municipal nº 429/2014 e 688/2019.

2 – DO CONSELHO TUTELAR
2.1 – O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, sendo composto por 05 (cinco) membros,
escolhidos pela comunidade local para o mandato de 04 (quatro) anos, permitida 01 (uma) recondução,
mediante novo processo de escolha em igualdade de escolha com os demais pretendentes;
2.2 – Cabe aos membros do Conselho Tutelar, agindo de forma colegiada, o exercício das atribuições
contidas nos art. 18-B, par. Único da Lei 13.010/2014, 90, §3º, inciso II, 95, 131, 136, 191 e 194, todos da
Lei 8.069/90, assim como pela Lei Municipal nº 429/2014 e 688/2019;

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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2.3 – O presente Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Mauá da Serra
visa preencher as 05 (cinco) vagas existentes do colegiado, assim como para seus respectivos suplentes;
2.4 – Por força do disposto no art. 5º, inciso II, da Resolução nº170/2014, do CONANDA, a candidatura
deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas.

3 - DOS REQUISITOS PARA A CANDIDATURA
3.1 Por força do dispositivo no art.133, da Lei nº 8. 069/90, e do art. 49 da Lei Municipal nº 429/2014 e
688/2019 os candidatos a Conselheiro deverão efetuar o registro de candidatura no Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS, preenchendo o Termo de Registro de Candidatura e apresentando os seguintes
requisitos:
A – Certidão Negativa de antecedentes expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná;
B – Idade superior a 21 (vinte e um) anos;
C – Residir no município de Mauá da Serra há mais de 02 (dois) anos;
D– Estar em gozo dos direitos políticos, comprovado através do Xerox do último comprovante de votação
ou certidão fornecido pela Justiça Eleitoral, constando estar em dia com as obrigações eleitorais;
E - Xerox do diploma de Conclusão do 2º grau (ensino médio);
F - Comprovar experiência com crianças e adolescentes por no mínimo um ano, por meio de declarações,
certidões, atestados e outros documentos que comprovam a experiência.
G - 01 foto 3x4 recente e preto e branco:
H – Xerox da cédula de identidade e CPF;
I – Xerox comprovante de residência;
J – Estar quites com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino),
K – Não ter sido penalizado com a destituição da função de membro do Conselho Tutelar, nos últimos 05
(cinco) anos.
3.1.1 – Os documentos serão entregues em DUAS vias para fé e contrafé.

4 – DATA E LOCAL DAS INSCRIÇÕES
4.1- As inscrições serão realizadas nos dias úteis do período entre 22/04/2019 a 10/05/2019 no Centro de
Referência da Assistência Social - CRAS, situado na Rua José Rodrigues da Silva, s/n – Parque Industrial,
Mauá da Serra/PR, no horário das 8:00 horas às 11:00 horas e de 13:00 horas à 17:00 horas.
a-) A inscrição será realizada pessoalmente, mediante requerimento do candidato em formulário próprio,
fornecido pela Comissão Eleitoral, devendo apresentar, no ato da inscrição, os documentos relacionados no
item anterior.
b-) Não será admitida a entrega de qualquer documento após o prazo de encerramento das inscrições.
c-) No ato da inscrição, o candidato receberá um número de registro que será atribuído sequencialmente,
segundo a ordem de inscrição, e este será utilizado em todo o processo eleitoral.
4.2 – A falta ou inadequação de qualquer dos documentos acima relacionados será imediatamente
comunicada ao candidato, que poderá supri-la até a data limite para inscrição de candidaturas, prevista
neste Edital;
4.3 – Documentos digitalizados serão considerados válidos, desde que também apresentados os originais ou
existentes apenas em formato digital;
4.4 – Eventuais entraves à inscrição de candidaturas ou à juntada de documentos devem ser imediatamente
encaminhados ao CMDCA e ao Ministério Público;

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/


Quinta-feira 18 de Abril de 2019 Ano VII Edição N° 1391

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012
Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da
Serra - Paraná

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

OMunicípio de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
http://www.mauadaserra.pr.gov.br

9

4.5 – As informações prestadas e documentos apresentados por ocasião da inscrição são de total
responsabilidade do candidato.

5- ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
5.1 - Encerrado o prazo de inscrição, a Comissão Eleitoral divulgará no dia 15/05/2019, por meio de edital,
afixada no CRAS e Diário Oficial a lista com os nomes dos inscritos. É de responsabilidade do candidato o
acesso e verificação.
5.2 - A relação dos candidatos inscritos e as documentações respectivas serão encaminhadas ao Ministério
Público para ciência, no prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação referida no item anterior.

6 – DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS
6.1 – Qualquer cidadão poderá requerer a impugnação de candidato, no prazo de 03 (três) dias contados da
publicação da relação dos candidatos inscritos, em petição devidamente fundamentada;
6.2 - Findo o prazo mencionado no item supra, os candidatos impugnados serão notificados pessoalmente
do teor da impugnação no prazo 23/05/2019 a 27/05/2019;
6.3 – A apresentação de defesa do candidato impugnado será realizada entre os dias 28/05/2019 a
30/05/2019;
6.4 – A Comissão Especial Eleitoral analisará o teor das impugnações e defesas apresentadas pelos
candidatos, podendo solicitar qualquer dos interessados juntada de documentos e outras provas do alegado.
6.5 – A Comissão Especial Eleitoral terá até o dia 04/06/2019 para realizar análise e decisão dos pedidos de
impugnação;
6.6- Concluída a análise das impugnações, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar edital contendo a
relação preliminar dos candidatos habilitados a participarem do Processo de Escolha em data Unificada;
6.7 – As decisões da Comissão Especial Eleitoral serão fundamentadas, delas devendo dar ciência aos
interessados, para fins de interposições dos recursos previstos neste Edital entre os dias 05/06/2019 e
07/06/2019;
6.8 – Das decisões da Comissão Eleitoral caberá recurso à Plenária do CMDCA, no prazo 03 (três) dias,
contados da data da publicação do edital referido no item interior;
6.9 – Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar a relação definitiva dos
candidatos habilitados para o pleito, com cópia ao Ministério Público;
6.10 – Ocorrendo falsidade em qualquer informação ou documentos apresentado, seja qual for o momento
em que esta for descoberta, o candidato será excluído do pleito, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos
à autoridade competente para apuração e a devida responsabilização legal.

7 – DA PROVA DE CONHECIMENTOS
7.1 A prova objetiva de aferição de conhecimentos, de caráter eliminatório, versará sobre Estatuto da
Criança e do Adolescente atualizado e será composta por 20 (vinte) questões objetivas de múltipla escolha,
com apenas 01 (uma) alternativa correta.
7.1- Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de acertos na
prova
7.2 - A prova objetiva será aplicada no dia 07 de julho de 2019, sendo que horário e o local serão
divulgados quando da publicação do Edital de Homologação das Inscrições. É de responsabilidade do
candidato o acesso e verificação do local e horário da prova.
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7.3 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova com a antecedência de, no mínimo, 30 (trinta)
minutos do início da prova, munidos de caneta esferográfica azul ou preta e documento de identificação
(com foto). O candidato que não comparecer ao local da prova para a sua realização será automaticamente
eliminado.
7.4 – O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida
prova, mediante edital afixado no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Diário Oficial.
7.5 – Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, a ser encaminhada a Comissão Eleitoral
da Eleição, no prazo de 03(três) dias úteis, contados do primeiro dia subseqüente à data de publicação do
gabarito.
7.6 – Analisados os recursos, a relação dos candidatos aprovados na prova de aferição de conhecimentos
será divulgada, por meio de edital, no dia 15/07/2019.

8 – DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL
8.1 – A Comissão Especial Eleitoral convocará no dia 15/07/2019 os candidatos habilitados para uma
reunião, para lhes dar conhecimento formal das regras do processo de escolha, os quais firmarão
compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição.
8.2– A campanha eleitoral se iniciará no dia 01/08/2019, devendo encerrar-se às 18 horas do dia
05/10/2019.
8.3 – Cabe ao Poder Público, com a colaboração dos órgãos de imprensa local, dar ampla divulgação ao
Processo de Escolha desde o momento da publicação do presente Edital, incluindo informações quanto ao
papel do Conselho Tutelar, dia, horário e locais de votação, dentre outras informações destinadas a
assegurar a ampla participação popular do pleito;
8.4- É vedado a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através da indicação, no material de
propaganda ou inserções na mídia, de legendas de partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou
fotografias de pessoas que, direta ou indiretamente, denotem tal vinculação;
8.5 – A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos observará, por analogia, os limites impostos
pela legislação eleitoral e o Código de Posturas do Município, garantindo igualdade de condições a todos
os candidatos;
8.6 – Os candidatos poderão promover as suas candidaturas junto a eleitores, por meio de debates,
entrevistas e distribuição de panfletos, desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou
particular;
8.7 – As instituições públicas ou particulares (escolas, Câmara de Vereadores, rádio, igrejas, etc.) que
tenham interesse em promover debates com os candidatos deverão formalizar convite a todos aqueles que
estiverem aptos a concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar;
8.8 - Os debates deverão ter regulamento próprio, a ser apresentado pelos organizadores a todos os
participantes e à Comissão Especial Eleitoral designada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência;
8.9 – Cabe à Comissão Especial Eleitoral supervisionar a realização dos debates, zelando para que sejam
proporcionadas iguais oportunidades a todos os candidatos nas suas exposições e respostas;
8.10 – É vedada a propaganda, ainda que gratuita, por meio dos veículos de comunicação em geral (jornal,
rádio ou televisão), faixas, outdoors, camisas, bonés e outros meios não previstos neste Edital;
8.11 – É dever do candidato portar-se com urbanidade durante a campanha eleitoral, sendo vedada a
propaganda irreal ou insidiosa ou que promova ataque pessoal contra os concorrentes;
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8.12 – Não será permitido qualquer tipo de propaganda no dia da eleição, em qualquer local público ou
aberto ao público, sendo que a aglomeração de pessoas portando instrumentos de propaganda caracteriza
manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos;
8.13 – A violação das regras de campanha importará na cassação do registro da candidatura ou diploma de
posse do candidato responsável, após a instauração de procedimento administrativo no qual seja garantindo
ao candidato o exercício do contraditório e da ampla defesa.

9 – DA ELEIÇÃO
9.1 – Não havendo impugnação a eleição para os membros do Conselho Tutelar será realizada no dia
06/10/2019, no horário compreendido entre 08:00 horas às 17:00 horas, em lugar a ser divulgado em Edital
específico;
9.2 – A votação deverá ocorrer preferencialmente em urnas eletrônicas cedidas pela Justiça Federal,
observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Paraná;
9.3 – As cédulas para votação manual serão elaboradas pela Comissão Especial Eleitoral, adotando
parâmetros similares aos empregados pela Justiça Eleitoral em sua Confecção;
9.4- Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes, codinomes, fotos e número dos
candidatos a membro do Conselho Tutelar;
9.5- As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo fornecido pela Comissão Especial
Eleitoral, nas quais serão registradas eventuais intercorrências ocorridas no dia da votação, além do número
de eleitores votantes em cada uma das urnas;
9.6- Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presença e procederá a votação;
9.7 – O eleitor que não souber ou não puder assinar, usará a impressão digital como forma de identificação;
9.8 – O eleitor poderá votar em apenas um candidato;
9.9 – No caso de votação manual, votos em mais de um candidato ou que contenham rasuras que não
permitam aferir a vontade do eleitor serão anulados, devendo ser colocados em envelope separado,
conforme previsto no regulamento da eleição;
9.10 – Será também considerado inválido o voto:
a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado;
b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da mesa de votação;
c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial;
d) que tiver o sigilo violado.
9.11 – Efetuada a apuração, será considerado eleito o candidato mais votado, ressalvada a ocorrência das
vedações legais acima referidas, sendo os demais candidatos considerados suplentes pela ordem de votação;
9.12 – Em caso de empate na votação, ressalvada a existência de outro critério previsto na Lei Municipal
local, será considerado eleito o candidato com idade mais elevada;

10 – DA MESA ELEITORAL E FISCALIZAÇÃO
10.1 - As mesas de votação serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais,
devidamente cadastrados, observando-se, a Lei Eleitoral quanto aos impedimentos ao exercício dessas
funções, no que for cabível.
10.2 - Não poderá compor a mesa de votação o candidato inscrito e seus parentes: marido e mulher,
ascendentes e descendentes (avós, pais, filhos, netos...), sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados durante o
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cunhado, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.
10.3 - Compete a cada mesa de votação:
a) Solucionar, imediatamente, dificuldade ou dúvida que ocorra durante a votação;
b) Lavrar a ata de votação, anotando eventuais ocorrências;
c) Realizar a apuração dos votos, lavrando a ata específica;
d) Remeter a documentação referente ao processo de escolha à Comissão Especial Eleitoral.
10.4 - Os candidatos poderão fiscalizar pessoalmente ou por intermédio de representantes previamente
cadastrados e credenciados com antecedência mínima de 05(cinco) dias antes da eleição.
10.5 – Em cada local de vocação será permitida a presença de 01 (um) único representante por candidato ou
dele próprio.
10.6 – No local de apuração dos votos será permitida a presença do representante do candidato apenas
quando este tiver de se ausentar.

11 – DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA:
11.1 – Conforme previsto no art. 139, §3º, da Lei nº 8.069/90, é vedado ao candidato doar, oferecer,
prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de
pequeno valor;
11.2 – É também vedada a prática de condutas abusivas ou desleais que acarretem vantagem indevida ao
candidato, como a “boca de urna” e o transporte de eleitores, dentre outras previstas na Lei nº 9.504/97 (Lei
Eleitoral), pois embora não caracterizem crime eleitoral, importam na violação do dever de idoneidade
moral que se constitui num dos requisitos elementares das candidaturas;
11.3 – Os candidatos que praticarem quaisquer das condutas relacionadas nos itens anteriores, durante e/ou
depois da campanha, inclusive no dia da votação, terão cassado seu registro de candidatura ou diploma de
posse, sem prejuízo da apuração da responsabilidade civil e mesmo criminal, inclusive de terceiros que com
eles colabores;
11.4 – Caberá à Comissão Especial Eleitoral ou, após sua dissolução, à Plenária do CMDCA, decidir pela
cassação do registro da candidatura ou diploma de posse, após a instauração de procedimento
administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício do contraditório e da ampla defesa.

12- DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
12.1 – Ao final de todo o processo, a Comissão Especial Eleitoral encaminhará relatório ao CMDCA, que
fará divulgar no Diário Oficial ou em meio equivalente, o nome dos 05 (cinco) candidatos eleitos para o
Conselho Tutelar e seus respectivos suplentes, em ordem decrescente de votação.

13 – POSSE DOS CONSELHEIROS TUTELARES
13. 1 – O conselheiro tutelar eleito como titular e suplente, deverão participar do processo de
capacitação/formação continuada relativa à legislação específica às atribuições do cargo e dos demais
aspectos da função, promovida pelo CMDCA antes da posse, com freqüência de no mínimo 75% (setenta e
cinco por cento);
13.2 – Os conselheiros tutelares serão convocados por Edital específico para a realização da
capacitação/formação que será realizado em data a definir.
13.3 – O conselheiro que não atingir a freqüência mínima ou não participar do processo de capacitação, não
poderá tomar posse, devendo ser substituído pelo suplente eleito que tenha participado da
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capacitação/formação continuada respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação;
13.4 – O conselheiro reeleito ou que já tenha exercido a função de Conselheiro Tutelar em outros mandatos,
também fica obrigado a participar do processo de capacitação/formação continuidade, considerando a
importância do aprimoramento continuado e da atualização da legislação e dos processos de trabalho;
13.5 – A posse dos membros do Conselho Tutelar será concedida pelo Presidente do CMDCA local, no dia
10 de janeiro de 2020, conforme previsto no art. 139, §2º, da Lei nº 8.069/90.

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 – Cópias do presente Edital e demais atos da Comissão Especial Eleitoral dele decorrentes serão
publicadas, com destaque, nos órgãos oficiais de imprensa, bem como afixadas em locais de amplo acesso
ao público;
14.2 – É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos, editais e
comunicados referentes ao processo de escolha em data unificada dos membros do Conselho Tutelar;
14.3 – É facultado aos candidatos, por si ou por meio de representantes credenciados perante a Comissão
Especial Eleitoral, acompanhar todo desenrolar do processo de escolha, incluindo as cerimônias de lacração
de urnas, votação e apuração;
14.4 - Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com envio de relatório final contendo as
intercorrências e o resultado da votação ao CMDCA;
14.5 – O descumprimento das normas previstas neste Edital implicará na exclusão do candidato ao
processo de escolha

Publique-se
Mauá da Serra, 17 de abril de 2019.

Atenciosamente

CAMILA MIZUNO
Presidente CMDCA de Mauá da Serra
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Calendário Referente ao Edital Nº001/2019 do CMDCA
1- Publicação do Edital: 18/04/2019;
2- Inscrições no Centro de Referência da Assistência Social das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às

17:00 horas do dia 22/04/2019 à 10/05/2019;
3- Publicação da lista dos candidatos com inscrições deferidas: 15/05/2019;
4- Impugnação de candidatura 20/05/2019 à 22/05/2019;
5- Notificação dos candidatos impugnados: 23/05/2019 à 27/05/2019;
6- Apresentação de defesa dos candidatos: 28/05/2019 à 30/05/2019;
7- Análise e decisão dos pedidos de impugnação realizado pela Comissão Especial Eleitoral: até dia

04/06/2019;
8- Interposição de recurso: 05/06/2019 à 07/06/2019;
9- Plenária do CMDCA para análise e decisão dos recursos: até 12/06/2019;
10- Prova de conhecimentos específicos: 07/07/2019;
11- Divulgação do gabarito oficial da prova: 08/07/2019;
12- Recursos sobre questões da prova: 09/07/2019 à 11/07/2019;
13- Divulgação dos candidatos aprovados na prova: 15/07/2019;
14- Reunião com os candidatos habilitados para firmar compromisso: 24/07/2019;
15- Campanha eleitoral: 01/08/2019 à 05/10/2019;
16- Dia da votação: 06/10/2019;
17- Divulgação do resultado da votação: 07/10/2019;
18- Capacitação dos eleitos e os cinco primeiros suplentes: mês de novembro, data a definir;
19- Posse e diplomação dos eleitos: 10/01/2019.
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Edital 001/2019

A Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Município de Mauá da Serra,
Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe é
conferida, regido pela Lei Municipal nº 429/2014 e
688/2019, torna público o presente Edital de
Convocação para o Processo de Escolha para o
processo de escolha em data unificada para
membros do Conselho Tutelar para o quadriênio
2020/2023, aprovado pela Resolução nº 002/2019,
do CMDCA local.

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O objeto do presente Edital é a ELEIÇÃO DO
CONSELHO TUTELAR dos Direitos da Criança
e do Adolescente do Município de Mauá da
Serra, para o período de 04 (QUATRO) anos.
1.2- A seleção do membro do Conselho Tutelar
será realizada em 02 (duas) fases, a saber:
1.2.1- A primeira consistirá na seleção prévia dos
candidatos a ser realizada em 02 etapas:
a-) inscrição do candidato, mediante a
apresentação da documentação comprobatória dos
requisitos exigidos para a candidatura ao cargo de
Conselheiro Tutelar;
b-) prova objetiva de conhecimentos do Estatuto da
Criança e do Adolescente, com acerto de 60%, de
caráter eliminatório.
1.2.2 - A segunda fase do processo de escolha
consistirá na eleição do candidato aprovado nas
etapas anteriores, através de voto direto, secreto e
facultativo.
1.3 - São impedidos de servir no mesmo Conselho
Tutelar os cônjuges, companheiros, mesmo que em
união homoafetiva, ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, conforme previsto no art.140, da lei nº8.
069/90 e art. 15, da resolução nº170/2014, do

CONANDA.
1.3.1 – Existindo candidatos impedidos de atuar no
mesmo Conselho Tutelar e que obtenham votação
suficiente para figurarem entre os 05 (cinco)
primeiros lugares, considerar-se-á eleito aquele que
tiver maior votação, o candidato remanescente será
reclassificado como seu suplente imediato,
assumindo na hipótese de vacância e desde que não
exista impedimento imediato.
1.4 – Os membros do Conselho Tutelar exercerão
suas atividades em regime de dedicação exclusiva,
para o cumprimento de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho previsto no artigo nº41 da Lei
Municipal nº 429/2014 e 688/2019, sem prejuízo
no atendimento em regime de plantão e sobreaviso,
assim como da realização de outras diligências e
tarefas inerentes ao órgão.
1.5 – O valor do vencimento é de R$ 1.306,80 (mil
trezentos e seis reais e oitenta centavos), nos
termos da Lei Municipal nº 429/2014 e 688/2019.

2 – DO CONSELHO TUTELAR
2.1 – O Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos
da criança e do adolescente, sendo composto por
05 (cinco) membros, escolhidos pela comunidade
local para o mandato de 04 (quatro) anos,
permitida 01 (uma) recondução, mediante novo
processo de escolha em igualdade de escolha com
os demais pretendentes;
2.2 – Cabe aos membros do Conselho Tutelar,
agindo de forma colegiada, o exercício das
atribuições contidas nos art. 18-B, par. Único da
Lei 13.010/2014, 90, §3º, inciso II, 95, 131, 136,
191 e 194, todos da Lei 8.069/90, assim como pela
Lei Municipal nº 429/2014 e 688/2019;
2.3 – O presente Processo de Escolha dos membros
do Conselho Tutelar do Município de Mauá da
Serra visa preencher as 05 (cinco) vagas existentes
do colegiado, assim como para seus respectivos
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suplentes;
2.4 – Por força do disposto no art. 5º, inciso II, da
Resolução nº170/2014, do CONANDA, a
candidatura deverá ser individual, não sendo
admitida a composição de chapas.

3 - DOS REQUISITOS PARA A
CANDIDATURA
3.1 Por força do dispositivo no art.133, da Lei nº 8.
069/90, e do art. 49 da Lei Municipal nº 429/2014
e 688/2019 os candidatos a Conselheiro deverão
efetuar o registro de candidatura no Centro de
Referência de Assistência Social - CRAS,
preenchendo o Termo de Registro de Candidatura
e apresentando os seguintes requisitos:
A – Certidão Negativa de antecedentes expedida
pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná;
B – Idade superior a 21 (vinte e um) anos;
C – Residir no município de Mauá da Serra há
mais de 02 (dois) anos;
D– Estar em gozo dos direitos políticos,
comprovado através do Xerox do último
comprovante de votação ou certidão fornecido pela
Justiça Eleitoral, constando estar em dia com as
obrigações eleitorais;
E - Xerox do diploma de Conclusão do 2º grau
(ensino médio);
F - Comprovar experiência com crianças e
adolescentes por no mínimo um ano, por meio de
declarações, certidões, atestados e outros
documentos que comprovam a experiência.
G - 01 foto 3x4 recente e preto e branco:
H – Xerox da cédula de identidade e CPF;
I – Xerox comprovante de residência;
J – Estar quites com as obrigações militares (para
candidatos do sexo masculino),
K – Não ter sido penalizado com a destituição da
função de membro do Conselho Tutelar, nos
últimos 05 (cinco) anos.
3.1.1 – Os documentos serão entregues em DUAS
vias para fé e contrafé.

4 – DATA E LOCAL DAS INSCRIÇÕES

4.1- As inscrições serão realizadas nos dias úteis
do período entre 22/04/2019 a 10/05/2019 no
Centro de Referência da Assistência Social -
CRAS, situado na Rua José Rodrigues da Silva,
s/n – Parque Industrial, Mauá da Serra/PR, no
horário das 8:00 horas às 11:00 horas e de 13:00
horas à 17:00 horas.
a-) A inscrição será realizada pessoalmente,
mediante requerimento do candidato em
formulário próprio, fornecido pela Comissão
Eleitoral, devendo apresentar, no ato da inscrição,
os documentos relacionados no item anterior.
b-) Não será admitida a entrega de qualquer
documento após o prazo de encerramento das
inscrições.
c-) No ato da inscrição, o candidato receberá um
número de registro que será atribuído
sequencialmente, segundo a ordem de inscrição, e
este será utilizado em todo o processo eleitoral.
4.2 – A falta ou inadequação de qualquer dos
documentos acima relacionados será
imediatamente comunicada ao candidato, que
poderá supri-la até a data limite para inscrição de
candidaturas, prevista neste Edital;
4.3 – Documentos digitalizados serão considerados
válidos, desde que também apresentados os
originais ou existentes apenas em formato digital;
4.4 – Eventuais entraves à inscrição de
candidaturas ou à juntada de documentos devem
ser imediatamente encaminhados ao CMDCA e ao
Ministério Público;
4.5 – As informações prestadas e documentos
apresentados por ocasião da inscrição são de total
responsabilidade do candidato.

5- ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA
5.1 - Encerrado o prazo de inscrição, a Comissão
Eleitoral divulgará no dia 15/05/2019, por meio de
edital, afixada no CRAS e Diário Oficial a lista
com os nomes dos inscritos. É de responsabilidade
do candidato o acesso e verificação.
5.2 - A relação dos candidatos inscritos e as
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documentações respectivas serão encaminhadas ao
Ministério Público para ciência, no prazo de 05
(cinco) dias, após a publicação referida no item
anterior.

6 – DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS
6.1 – Qualquer cidadão poderá requerer a
impugnação de candidato, no prazo de 03 (três)
dias contados da publicação da relação dos
candidatos inscritos, em petição devidamente
fundamentada;
6.2 - Findo o prazo mencionado no item supra, os
candidatos impugnados serão notificados
pessoalmente do teor da impugnação no prazo
23/05/2019 a 27/05/2019;
6.3 – A apresentação de defesa do candidato
impugnado será realizada entre os dias 28/05/2019
a 30/05/2019;
6.4 – A Comissão Especial Eleitoral analisará o
teor das impugnações e defesas apresentadas pelos
candidatos, podendo solicitar qualquer dos
interessados juntada de documentos e outras
provas do alegado.
6.5 – A Comissão Especial Eleitoral terá até o dia
04/06/2019 para realizar análise e decisão dos
pedidos de impugnação;
6.6- Concluída a análise das impugnações, a
Comissão Especial Eleitoral fará publicar edital
contendo a relação preliminar dos candidatos
habilitados a participarem do Processo de Escolha
em data Unificada;
6.7 – As decisões da Comissão Especial Eleitoral
serão fundamentadas, delas devendo dar ciência
aos interessados, para fins de interposições dos
recursos previstos neste Edital entre os dias
05/06/2019 e 07/06/2019;
6.8 – Das decisões da Comissão Eleitoral caberá
recurso à Plenária do CMDCA, no prazo 03 (três)
dias, contados da data da publicação do edital
referido no item interior;
6.9 – Esgotada a fase recursal, a Comissão
Especial Eleitoral fará publicar a relação definitiva
dos candidatos habilitados para o pleito, com cópia

ao Ministério Público;
6.10 – Ocorrendo falsidade em qualquer
informação ou documentos apresentado, seja qual
for o momento em que esta for descoberta, o
candidato será excluído do pleito, sem prejuízo do
encaminhamento dos fatos à autoridade
competente para apuração e a devida
responsabilização legal.

7 – DA PROVA DE CONHECIMENTOS
7.1 A prova objetiva de aferição de conhecimentos,
de caráter eliminatório, versará sobre Estatuto da
Criança e do Adolescente atualizado e será
composta por 20 (vinte) questões objetivas de
múltipla escolha, com apenas 01 (uma) alternativa
correta.
7.1- Será considerado aprovado o candidato que
obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de
acertos na prova
7.2 - A prova objetiva será aplicada no dia 07 de
julho de 2019, sendo que horário e o local serão
divulgados quando da publicação do Edital de
Homologação das Inscrições. É de
responsabilidade do candidato o acesso e
verificação do local e horário da prova.
7.3 - Os candidatos deverão chegar ao local da
prova com a antecedência de, no mínimo, 30 (trinta)
minutos do início da prova, munidos de caneta
esferográfica azul ou preta e documento de
identificação (com foto). O candidato que não
comparecer ao local da prova para a sua realização
será automaticamente eliminado.
7.4 – O gabarito oficial da prova objetiva será
divulgado no primeiro dia útil após a realização da
referida prova, mediante edital afixado no Centro
de Referência de Assistência Social - CRAS e
Diário Oficial.
7.5 – Caberá interposição de recursos devidamente
fundamentados, a ser encaminhada a Comissão
Eleitoral da Eleição, no prazo de 03(três) dias úteis,
contados do primeiro dia subseqüente à data de
publicação do gabarito.
7.6 – Analisados os recursos, a relação dos
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candidatos aprovados na prova de aferição de
conhecimentos será divulgada, por meio de edital,
no dia 15/07/2019.

8 – DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA
ELEITORAL
8.1 – A Comissão Especial Eleitoral convocará no
dia 15/07/2019 os candidatos habilitados para uma
reunião, para lhes dar conhecimento formal das
regras do processo de escolha, os quais firmarão
compromisso de respeitá-las, sob pena de
imposição.
8.2– A campanha eleitoral se iniciará no dia
01/08/2019, devendo encerrar-se às 18 horas do dia
05/10/2019.
8.3 – Cabe ao Poder Público, com a colaboração
dos órgãos de imprensa local, dar ampla
divulgação ao Processo de Escolha desde o
momento da publicação do presente Edital,
incluindo informações quanto ao papel do
Conselho Tutelar, dia, horário e locais de votação,
dentre outras informações destinadas a assegurar a
ampla participação popular do pleito;
8.4- É vedado a vinculação político-partidária das
candidaturas, seja através da indicação, no material
de propaganda ou inserções na mídia, de legendas
de partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou
fotografias de pessoas que, direta ou indiretamente,
denotem tal vinculação;
8.5 – A propaganda eleitoral em vias e logradouros
públicos observará, por analogia, os limites
impostos pela legislação eleitoral e o Código de
Posturas do Município, garantindo igualdade de
condições a todos os candidatos;
8.6 – Os candidatos poderão promover as suas
candidaturas junto a eleitores, por meio de debates,
entrevistas e distribuição de panfletos, desde que
não causem dano ou perturbem a ordem pública ou
particular;
8.7 – As instituições públicas ou particulares
(escolas, Câmara de Vereadores, rádio, igrejas, etc.)
que tenham interesse em promover debates com os
candidatos deverão formalizar convite a todos

aqueles que estiverem aptos a concorrer ao cargo
de membro do Conselho Tutelar;
8.8 - Os debates deverão ter regulamento próprio, a
ser apresentado pelos organizadores a todos os
participantes e à Comissão Especial Eleitoral
designada pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente com pelo menos 05
(cinco) dias de antecedência;
8.9 – Cabe à Comissão Especial Eleitoral
supervisionar a realização dos debates, zelando
para que sejam proporcionadas iguais
oportunidades a todos os candidatos nas suas
exposições e respostas;
8.10 – É vedada a propaganda, ainda que gratuita,
por meio dos veículos de comunicação em geral
(jornal, rádio ou televisão), faixas, outdoors,
camisas, bonés e outros meios não previstos neste
Edital;
8.11 – É dever do candidato portar-se com
urbanidade durante a campanha eleitoral, sendo
vedada a propaganda irreal ou insidiosa ou que
promova ataque pessoal contra os concorrentes;
8.12 – Não será permitido qualquer tipo de
propaganda no dia da eleição, em qualquer local
público ou aberto ao público, sendo que a
aglomeração de pessoas portando instrumentos de
propaganda caracteriza manifestação coletiva, com
ou sem utilização de veículos;
8.13 – A violação das regras de campanha
importará na cassação do registro da candidatura
ou diploma de posse do candidato responsável,
após a instauração de procedimento administrativo
no qual seja garantindo ao candidato o exercício do
contraditório e da ampla defesa.

9 – DA ELEIÇÃO
9.1 – Não havendo impugnação a eleição para os
membros do Conselho Tutelar será realizada no dia
06/10/2019, no horário compreendido entre 08:00
horas às 17:00 horas, em lugar a ser divulgado em
Edital específico;
9.2 – A votação deverá ocorrer preferencialmente
em urnas eletrônicas cedidas pela Justiça Federal,
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observadas as disposições das resoluções
aplicáveis expedida pelo Tribunal Superior
Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do Estado
do Paraná;
9.3 – As cédulas para votação manual serão
elaboradas pela Comissão Especial Eleitoral,
adotando parâmetros similares aos empregados
pela Justiça Eleitoral em sua Confecção;
9.4- Nas cabines de votação serão fixadas listas
com relação de nomes, codinomes, fotos e número
dos candidatos a membro do Conselho Tutelar;
9.5- As mesas receptoras de votos deverão lavrar
atas segundo modelo fornecido pela Comissão
Especial Eleitoral, nas quais serão registradas
eventuais intercorrências ocorridas no dia da
votação, além do número de eleitores votantes em
cada uma das urnas;
9.6- Após a identificação, o eleitor assinará a lista
de presença e procederá a votação;
9.7 – O eleitor que não souber ou não puder assinar,
usará a impressão digital como forma de
identificação;
9.8 – O eleitor poderá votar em apenas um
candidato;
9.9 – No caso de votação manual, votos em mais
de um candidato ou que contenham rasuras que
não permitam aferir a vontade do eleitor serão
anulados, devendo ser colocados em envelope
separado, conforme previsto no regulamento da
eleição;
9.10 – Será também considerado inválido o voto:
a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato
assinalado;
b) cuja cédula não estiver rubricada pelos
membros da mesa de votação;
c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial;
d) que tiver o sigilo violado.
9.11 – Efetuada a apuração, será considerado eleito
o candidato mais votado, ressalvada a ocorrência
das vedações legais acima referidas, sendo os
demais candidatos considerados suplentes pela
ordem de votação;
9.12 – Em caso de empate na votação, ressalvada a

existência de outro critério previsto na Lei
Municipal local, será considerado eleito o
candidato com idade mais elevada;

10 – DA MESA ELEITORAL E
FISCALIZAÇÃO
10.1 - As mesas de votação serão compostas por
membros do CMDCA e/ou servidores municipais,
devidamente cadastrados, observando-se, a Lei
Eleitoral quanto aos impedimentos ao exercício
dessas funções, no que for cabível.
10.2 - Não poderá compor a mesa de votação o
candidato inscrito e seus parentes: marido e mulher,
ascendentes e descendentes (avós, pais, filhos,
netos...), sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados
durante o cunhado, tio e sobrinho, padrasto ou
madrasta e enteado.
10.3 - Compete a cada mesa de
votação:
e) Solucionar, imediatamente, dificuldade ou
dúvida que ocorra durante a votação;
f) Lavrar a ata de votação, anotando eventuais
ocorrências;
g) Realizar a apuração dos votos, lavrando a ata
específica;
h) Remeter a documentação referente ao
processo de escolha à Comissão Especial Eleitoral.
10.4 - Os candidatos poderão fiscalizar
pessoalmente ou por intermédio de representantes
previamente cadastrados e credenciados com
antecedência mínima de 05(cinco) dias antes da
eleição.
10.5 – Em cada local de vocação será permitida a
presença de 01 (um) único representante por
candidato ou dele próprio.
10.6 – No local de apuração dos votos será
permitida a presença do representante do candidato
apenas quando este tiver de se ausentar.

11 – DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS
DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA:
11.1 – Conforme previsto no art. 139, §3º, da Lei
nº 8.069/90, é vedado ao candidato doar, oferecer,
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prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de
pequeno valor;
11.2 – É também vedada a prática de condutas
abusivas ou desleais que acarretem vantagem
indevida ao candidato, como a “boca de urna” e o
transporte de eleitores, dentre outras previstas na
Lei nº 9.504/97 (Lei Eleitoral), pois embora não
caracterizem crime eleitoral, importam na violação
do dever de idoneidade moral que se constitui num
dos requisitos elementares das candidaturas;
11.3 – Os candidatos que praticarem quaisquer das
condutas relacionadas nos itens anteriores, durante
e/ou depois da campanha, inclusive no dia da
votação, terão cassado seu registro de candidatura
ou diploma de posse, sem prejuízo da apuração da
responsabilidade civil e mesmo criminal, inclusive
de terceiros que com eles colabores;
11.4 – Caberá à Comissão Especial Eleitoral ou,
após sua dissolução, à Plenária do CMDCA,
decidir pela cassação do registro da candidatura ou
diploma de posse, após a instauração de
procedimento administrativo no qual seja garantido
ao candidato o exercício do contraditório e da
ampla defesa.

12- DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
12.1 – Ao final de todo o processo, a Comissão
Especial Eleitoral encaminhará relatório ao
CMDCA, que fará divulgar no Diário Oficial ou
em meio equivalente, o nome dos 05 (cinco)
candidatos eleitos para o Conselho Tutelar e seus
respectivos suplentes, em ordem decrescente de
votação.

13 – POSSE DOS CONSELHEIROS
TUTELARES
13. 1 – O conselheiro tutelar eleito como titular e
suplente, deverão participar do processo de
capacitação/formação continuada relativa à
legislação específica às atribuições do cargo e dos
demais aspectos da função, promovida pelo
CMDCA antes da posse, com freqüência de no

mínimo 75% (setenta e cinco por cento);
13.2 – Os conselheiros tutelares serão convocados
por Edital específico para a realização da
capacitação/formação que será realizado em data a
definir.
13.3 – O conselheiro que não atingir a freqüência
mínima ou não participar do processo de
capacitação, não poderá tomar posse, devendo ser
substituído pelo suplente eleito que tenha
participado da capacitação/formação continuada
respeitando-se rigorosamente a ordem de
classificação;
13.4 – O conselheiro reeleito ou que já tenha
exercido a função de Conselheiro Tutelar em
outros mandatos, também fica obrigado a
participar do processo de capacitação/formação
continuidade, considerando a importância do
aprimoramento continuado e da atualização da
legislação e dos processos de trabalho;
13.5 – A posse dos membros do Conselho Tutelar
será concedida pelo Presidente do CMDCA local,
no dia 10 de janeiro de 2020, conforme previsto no
art. 139, §2º, da Lei nº 8.069/90.

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 – Cópias do presente Edital e demais atos da
Comissão Especial Eleitoral dele decorrentes serão
publicadas, com destaque, nos órgãos oficiais de
imprensa, bem como afixadas em locais de amplo
acesso ao público;
14.2 – É de inteira responsabilidade dos candidatos
acompanhar a publicação de todos os atos, editais e
comunicados referentes ao processo de escolha em
data unificada dos membros do Conselho Tutelar;
14.3 – É facultado aos candidatos, por si ou por
meio de representantes credenciados perante a
Comissão Especial Eleitoral, acompanhar todo
desenrolar do processo de escolha, incluindo as
cerimônias de lacração de urnas, votação e
apuração;
14.4 - Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral
se encerram com envio de relatório final contendo
as intercorrências e o resultado da votação ao
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CMDCA;
14.5 – O descumprimento das normas previstas
neste Edital implicará na exclusão do candidato ao
processo de escolha

Publique-se
Mauá da Serra, 17 de abril de 2019.

Atenciosamente

CAMILA MIZUNO
Presidente CMDCA de Mauá da Serra

Calendário Referente ao Edital
Nº001/2019 do CMDCA

20- Publicação do Edital: 18/04/2019;
21- Inscrições no Centro de Referência da

Assistência Social das 08:00 às 11:30 horas
e das 13:00 às 17:00 horas do dia
22/04/2019 à 10/05/2019;

22- Publicação da lista dos candidatos com
inscrições deferidas: 15/05/2019;

23- Impugnação de candidatura 20/05/2019 à

22/05/2019;
24- Notificação dos candidatos impugnados:

23/05/2019 à 27/05/2019;
25- Apresentação de defesa dos candidatos:

28/05/2019 à 30/05/2019;
26- Análise e decisão dos pedidos de

impugnação realizado pela Comissão
Especial Eleitoral: até dia 04/06/2019;

27- Interposição de recurso: 05/06/2019 à
07/06/2019;

28- Plenária do CMDCA para análise e decisão
dos recursos: até 12/06/2019;

29- Prova de conhecimentos específicos:
07/07/2019;

30- Divulgação do gabarito oficial da prova:
08/07/2019;

31- Recursos sobre questões da prova:
09/07/2019 à 11/07/2019;

32- Divulgação dos candidatos aprovados na
prova: 15/07/2019;

33- Reunião com os candidatos habilitados
para firmar compromisso: 24/07/2019;

34- Campanha eleitoral: 01/08/2019 à
05/10/2019;

35- Dia da votação: 06/10/2019;
36- Divulgação do resultado da votação:

07/10/2019;
37- Capacitação dos eleitos e os cinco

primeiros suplentes: mês de novembro, data
a definir;

38- Posse e diplomação dos eleitos: 10/01/2019.

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/

	Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR,  04 
	HERMES WICTHOFF
	Prefeito
	Hermes Wicthoff
	Prefeito


		2019-04-18T09:05:59-0300
	MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142




